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Art I' - As cláusulas e subcláusulas adiante passam a vigorar com a seguinte redação

CLÁUSULASEGUNDA-DAVIGÊNCIA

i$!$:1;E $R:lESa;s : s, de 28/03/2023 a 27/03/2024, admitida sua
, parágrafo 3' da Portaria n' 063/2021 -SE, com

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS UNIDADES ESCOLARES

3.i. nORoMzzâlsTiTUTO SOCIAL E EDUCAC ONALiADONA] - nID ]lseguintes características:
3.2. ENDEREÇO: Rua Tarauaca, 121 8 -- Jardim Cumbica - Guarulhos.

berçárioENDuMENTO: 264 CR ANÇalS (carga horária de 10 -- dez -- horas diárias), sendo ]44 vagas de

3.4. MODALIDADE DE ATENDIMENTO: Educação Básica / Educação Infantil -- Creche.
3.5. FAIXA ETÁRIA: ATE 3 (TRES) ANOS E ] ] MESES.

3.6 VALOR DO "PER CAPITA": R$ 674,00 (seiscentos e setenta e quatro reais), por vaga acrescido de R$
24S,OO (duzentos e quarenta e cinco reais) por criança atendida em berço'io l e/ou 11. ''--- uv --'

3.7. VALOR MENSAL: R$ 2]3.216,00 (duzentos e treze mil, duzentos e dezesseis reais)
3.8. VALOR DO REPASSE QUADRIMESTRAL: R$ 852.864,00 (oitocentos e cinquenta e dois mil.
Oitocentos e sessenta e quatro reais).

3.9. VALOR MENSAL DO ACRÉSCIMO PARA CUSTEAR LOCAÇÃO: R$26.362,50 (vinte e seis mil.
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos + IPTU RS2.323,30 (dois mil, trezentos e vinte e três
reais e trinta centavos), a partir da renovação em 28/03/2023.
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3.10. VALOR DO REPASSE QUADRiMESTRAL (Liberado em Maio e Setembro -- conforme art. 29,
parágrafo 2', da Portaria n' 063/2021-SE - com acréscimo de 50% do valor correspondente a 01 mês):
R$ 959.472,00 (novecentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e setenta e dois reais), sendo o contido dentro

deste valor: R$ 852.864,00 (oitocentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais) --
correspondente ao subsídio para manutenção da unidade escolar e R$ 106.608,00 (cento e seis mil, seiscentos

e oito reais), assim distribuídos: 20% para aquisição de bens permanentes correspondente a R$ 2 1.321 ,60 (vinte

e um mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta centavos) e a diferença correspondente a RS 85.286,40(oitenta

e cinco mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), para demais despesas, conforme quadro abaixo:

3.]2. VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 6.332.582,22 (seis milhões, trezentos e trintas e dois
míl, quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e dois centavos), sendo para o período de 28/03/2023 a 27/03/2024

o valor de R$ 3.116.037,60 (três milhões, cento e dezasseis mil, trinta e sete reais e sessenta centavos), e a
diferença de R$5.324,40(cinco mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), referente ao acerto
das modalidades de atendimento no período de I' de janeiro a 27 de março de 2023.

3.13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os recursos financeiros encontram respaldo no orçamento anual
Despesa, onerando as seguintes dotações orçamentárias:

nos tempos confirmados pelo Ordenador da

N' 1 480-08 1 0. 1236500062.035.01 .21 00000.335039.005
N' 1 482-08] 0. ] 236500062.035.01.21 00000.445039.005
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